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CAMARA MUN!CI L DE MOCOCA

Excelentíssimo Senhor Presidente, Assinatuía

Flc:cbido s,-. L6 t o'l t 2o2Y

Pelo presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei

para análise e votação dessa Douta Câmara de Vereadores, nos termos do artigo

39 da Lei Orgânica do Município, pelos seguintes motivos:

As atribuições dos Fiscais Tributrírios são de relevante

importância para a receita municipal e essenciais para a fiscalização tributária e

orientação quanto ao cumprimento das normas por parte dos contribuintes.

com a

qu

Dentre os convênios que o Municipio realiza

União, encontra-se aquele, pelo qual, a fiscalização das propriedades

quanto ao aspecto tributário, é delegada ao Município. Importa relembrar

proprietários de imóveis rurais, são contribuintes do Imposto Territorial Rural

(ITR), de competência constitucional da União.

No entanto, em ràzão da impossibilidade prática da

Fazenda Nacional exercer a fiscalização em todas as propriedades rurais dos

5.570 municípios do país, são celebrados convênios com estes municípios no

sentido de que a fiscalização seja exercida pelos agentes tributiírios das

Prefeituras, recebendo, o Município, em contrapartida, uma percentual da

arrecadação do ITR.
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O Município de Mococa já vem firmando este

convênio há vririos anos, mas com pouca atuação prática, o que prejudica o

recebimento desse percentual de repasse do ITR. Para alterar esta sifuação, há

necessidade de alterar a legislação municipal, para atualizar as atribuições dos

Fiscais Tributários da Prefeitura de Mococa, o que se pretende nesta

oportunidade.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EIRO BARISON
Municipal

Exmo. Sr.
Guilherme de Souza Gomes
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

Prefei
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PROJETO DE LEI N'X)LX DE 26 DE JAI\EIRO DE 2024
..\.\J'!

Dispõe sobre as atribuições do emprego público de
Fiscal Tributório.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito

Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, euo a Câmara Municipal de

Mococa, em Sessão Extraordinriria realizada em no

dia Oí deAe'uru'l€d. 2024. aprovou Projeto de Lei1-l-

n" O\f, 12024, de autoria do Sr. Prefeito Municipal

de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Esta Lei dispõe sobre as atribuições do

emprego público de Fiscal Tributário, criado pelo Anexo I, Tabela B, da

Lein'2.075, de 04 de abril de 1991.

AÍt. 2". São atribuições do emprego público

Fiscal Tributrírio da Prefeitura Municipal de Mococa, dentre o

inerentes às suas atividades:

I - em caráter privativo:

a) controlar e executar as atividades relativas à

fiscalização do cumprimento da legislação tribuüária quanto à arrecadação
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de tributos de competência municipal e repasse de tributos estaduais e

federais;

b) constituir, mediante lançamento, o crédito

tributário;

c) elaborar e proferir decisões ou delas participar,

no curso do processo administrativo tributrírio, bem como em processos de

consulta, restituição ou compensação de tributos e de reconhecimento de

beneficios fiscais;

d) realizar procedimentos de fiscalização, em

estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços,

instituições financeiras e nas atividades exercidas por profissionais liberais

e autônomos, bem como em quaisquer pessoas jurídicas ainda que

tributariamente imunes ou isentas, verificando a correta

tributária, praticando os atos definidos na legislação específica, inclusi

e) examlnar

empresárias, empresários,

contribuintes;

a contabilidade de

e entidades, fundos

sociedades

e demaisórgãos

aqueles relacionados com a apreensão de mercadorias, livros, documentos,

materiais, mídias eletrônicas, discos rígidos de computadores e

equipamentos assemelhados;
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f) orientar os contribuintes sobre a corretâ

interpretação da legislação tributária;

g) requisitar, em autos de procedimento

administrativo tributário, informações de interesse do Fisco Municipal, àls

instituições financeiras, bancrírias, cooperativas de crédito mútuo,

resguardando o sigilo de documentos e dados recebidos;

h) supervisionar as demais atividades de

orientação aos contribuintes;

i) manifestar-se nos processos tribuüírios oriundos

de autos de infração, de intimação ou de notificação fiscal;

j) formular representação fiscal para fins penais;

k) elaborar relatórios, coleta de dados

informações de interesse tribuário, examinando cadastros, registro

documentos fiscais e outras fontes, para identificação de contri

omissos ou irregulares;

l) lawar termos de fiscalização, intimações, autos

de infração, imposição de multas e todos os demais atos administrativos

para o correto cumprimento da legislação tibutária.

e
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Parágrafo Único. No exercício das atribuições de

que trata a alínea 'd' do inciso I, o Fiscal Tributário não se sujeita àrs

limitações dos artigos 1.190 a 1.192, da Lei no 10.406/2002, observado o

disposto no artigo 1.193, da mesma lei.

II - exercer, em caráter geral e concorrente, a

divulgação da política tributária municipal, orientando e incentivando seu

cumprimento e coibindo a sonegação, bem como as demais atividades

inerentes à competência da Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura

de Mococa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Afi. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 26D

BARISON
nicipal

A o

ED

I t0-4
r-,1

no Boch

Prefeito M

CI
Vereador

D82024
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Ofício n0069/2024 Mococa, 29 de janeiro de 2024

Excelentissimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos e com fundamento

nos artigos 180, do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Mococa e 24,lll da Lei Orgânica do

Município, em Íace ao recesso deste Poder Executivo, convocamos extraordinariamente a Câmara

Municipal para apreciaÇão dos Projetos de Leis, abaixo relacionados:

1-Projeto de Lei 'Autoriza servidão de passagem em área pública municipal', solicitâdo através

do OÍicio n"05712024, protocolado sob o noo121, de 22.01.2024,

2 - Projeto de Lei que "Dispôe sobre as atribuiçÕes do emprego público de Fiscal Tributário,

solicitado através do Oficio n'064/2024, protocolado sob o no0142, de 26.01.2024:

3- Projeto de Lei Complementar que "Altera a Lei Complemenlar no577, de 29 de dezembro de

2022 e dá outras providências", solicitado através do Oficio n'065/2024, protocolado sob o no

0143, de 26 de.janeiro de 2024;

Respeitosamente, renovamos a Vossa Excelência nossos protestos

de mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EDUARDO RIBEIRO
Prefeito trúunicipal

l

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidênte da Câmara Municipal de Mococa-SP.
Nesta PROTOGOLOI

BRICA

gAMARA MUNICIPA
. MOCOCA -

NUMERO DATA R

4- Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre a contrataÉo por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso lX do

arr. 37 da ConstituiÉo Federal no âmbito do Município de Mococa, Estado de São Paulo e dá

outras providências", solicitado através do Oficio n'06612024.

i
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PROCESSO N'015/2024

PROJETO DE LEI N" OI2I2O24

REGIME DE TRAMrrnçÃo: uRcÊNcr,l ESrECIAL

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial o(a)

vereador(a)

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, fevereiro de2024.

GUILHE E SOUZA GOMES
P ente

EdiÍicio "Ora. Esther dê Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - wrr,^ .mococa.sp.leg.br

DESPACHO
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RELATOR(A) ESPECIAL

REFERÊNCIA :- PROJETO DE LEI N" OI2I2O24

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO :- Dispõe sobre as atribuições do emprego público
de Fiscal Tributário.

éol,t"-,", ?a"ô,% P'%

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigid4 exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 5 de fevereiro de2024.

ator( Especial

PROCESSO N" 271t2023
EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz'

Preça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP
Telefone (1 9) 365ê0002 - wwvr.mococa.sp.leg.br

RELATOR(A)
ESPECIAL
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Mococa, 6 de fevereiro de 2024.

OFICIO N" OO7/TO24ICMMI G AB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Anexamos. para as devidas providências. o expediente aprovado por esta Casa de

Leis. em Sessão. constando de:

l. Autógrafo n' 00512024, referente ao Projeto de Lei n'00312024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza servidão de passagem em área pública

municipal.". aprovado em sessão ordinária no dia 5 de fevereiro de 2024.

2. Autógrafo n" 006/2024, referente ao Projeto de Lei n' 01212024, de autoria do

PreÍbito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre as atribuições do emprego público

de Fiscal Tributário.'', aprovado em sessão ordinária no dia 5 de fevereiro de 2024.

3. Autógrafo no 007 /2024, referente ao Projeto de Lei Complementar n" 00312024.

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar n" 577,

Edifício "Dre. Esthêr de Figueiredo Fenez"
Praça MâÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - MococrsP

Teleíene (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.lêg.br
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de 29 de dezembro de 2022 e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 5

de fevereiro de 2024.

4. Autógrafo n'008/2024, referente ao Projeto de Lei Complementar no 004/2024.

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispôe sobre a contratação por tempo

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. nos termos do

inciso IX do art. 37 da Constituição Federal no âmbito do Município de Mococa, Estado de São Paulo

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinríria no dia 5 de fevereiro de 2024.

5. Autógrafo no 009/2024, referente ao Projeto de Lei n" 01512024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abenura de credito adicional especial

e dá outras providências". aprovado em sessão extraordinária no dia 5 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente.

GUTLHERMEDE fr1'l;:;,Í:;?H,Ír';"'*'
SOUZA coMEs:1s836e3688e

GoMES: I 5836936889 ?Íd01'zo'?4 
02 07 1 1 :4e:22

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

EdiÍicio "Dra. Esther de Figuêiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telelrne (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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AUTOGRAFO N'00612024
PROJETO DE LEI N'OI2/2024

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre as atribuições do emprego público de Fiscal Tributírio, criado

pelo Anexo I, Tabela B, da Lei n'2.075, de 04 de abril de 1991.

Art. 2' São atribuições do emprego público de Fiscal Tributririo da Prefeitura Municipal de

Mococa, dentre outros inerentes às suas atividades:

I - em caníter privativo:

a) controlar e executar as atividades relativas à fiscalização do cumprimento da legislação

tributária quanto à arrecadação de tributos de competência municipal e repasse de tributos

estaduais e federaist

b) constituir, mediante lançamento, o crédito tribuuário;

c) elaborar e proferir decisões ou delas participar, no curso do processo administrativo

triburário, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e de

reconhecimento de beneficios fi scais;

d) realizar procedimentos de fiscalizagão, em estabelecimentos comerciais, industriais, de

prestação de serviços. instituigões financeiras e nas atividades exercidas por profissionais

liberais e autônomos, bem como em quaisquer pessoas jurídicas ainda que tributariamente

imunes ou isentas, verificando a correta arrecadação tributária, praticando os atos definidos na

legislação específica. inclusive aqueles relacionados com a apreensão de mercadorias, livros,

documentos, materiais, mídias eletrônicas, discos rígidos de computadores e equipamentos

assemelhados;

e) examinar a contabilidade de sociedades empresárias, empresrl,rios, órgãos e entidades, fundos
I

EdiÍicio 'Ore. Esther de Figueiredo Fenaz'
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Tdêtune ( 19) 3656-0002 - www mococa.sp leo br

Dispõe sobre as atribuições do emprego público de Fiscal

Tributário.
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AUTOGRAFO N'006/2024
PROJETO DE LEI N' O I 2/202.I

e demais contribuintes;

f) orientar os contribuintes sobre a correta interpretação da legislação triburirial

g) requisitar, em autos de procedimento administrativo tribuúrio, informações de inleresse do

Fisco Municipal, as instituições financeiras, bancárias. cooperativas de credito mútuo.

resguardando o sigilo de documentos e dados recebidos;

h) supervisionar as demais atividades de orientação aos contribuintesl

i) manifestar-se nos processos tributários oriundos de autos de inflração, de intimação ou de

notificação fiscal;

j) formular reprcsentação fiscal para fins penais;

k) elaborar relatórios, coleta de dados e informações de interesse tributririo, examinando

cadastros, regisüos, documentos fiscais e outras fontes, para identificagão de contribuintes

omissos ou irregulares;

l) lavrar termos de fiscalização, intimações, autos de infração, imposição de multas e todos os

demais atos administrativos para o correto cumprimento da legislação tributária.

Panígrafo único. No exercício das atribuições de que trata a alínea'd'do inciso I, o Fiscal

Tributririo não se sujeita as limitações dos aÍigos 1.190 a 1.192, da Lei no 10.406/2002,

observado o disposto no artigo L 193, da mesma lei.

lI - exercer, em caráter geral e concorrente. a divulgação da política tributriria municipal,

orientando e incentivando seu cumprimento e coibindo a sonegação, bem como as demais

atividades inerentes à competência da Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura de

Mococa.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

)
Ediflcio 'Dra. Eslher de Figueiredo Fenaz'

Praça MaÍechal Oeodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP
Têlêbnê (19) 365H002 - w\íw.mococa.so.leo br
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lurócRAFO N" 006/2024
PROJETO DE LEI N'OI2/2024

Art.4o Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mococa, 6 de fevereiro de 2024.

GUILHERME DE Assinado de Íoíma digitalpo.souzA :3h:il§?;,'.?:í
GOMES:15836936889 Dados: 2024.02.07 t r:47:s2 {3'oo'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

PAULO SERGIO Assinado de foíma disitalpor
PAULO SERGIO

MIQUELIN:1 8/§$ ureurun:razoa:zuos

32gg69 Dados: 2024.02.07 1 1:38í1

PAULO SÉRGIO MIQUELIN

I " secretá rio

ADRIANA tusinado dê forma digitàlpor
ÂDRIANÂ PERIÂNEz

PERIANEZ RUE:2s463e2884

RUlz:2s446392g84 !f,;1 
zozo oz.o' 

' ' 'o'*

ADRIÂNA PERIANEZ RUIZ

2'secretária

Ediício 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730447 - Mococâ/Sp

TeleÍone ( 1 9) 36564002 - w\.yw. m ococa. sp.leq. bÍ
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